
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA MESA DIRETORA N° 01/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fernando Pedroza/RN, no
uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE:
 
Art. 1º  Tornar sem efeito a publicação da Emenda á Lei Orgânica
n°  02/2023,  publicada  no  Diário  Oficial  na  edição  1635 do  dia
20/04/2023.
 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Sala de reuniões, 03 de maio de 2023.
 
 
 
FRANCIMÁCIO ALVES BATISTA
Presidente
 
 
MATEUS VINICIUS PEREIRA DE MIRANDA
Vice-Presidente
 
 
MAGNOS PAULO DO NASCIMENTO
Primeiro Secretário
 
 
KLEVERLAN FÉLIX DA ROCHA
Segundo Secretário
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